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EDITAL RETIFICADOR Nº 001/2025

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES PARA O CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA (FIC) – FRANÇAIS

EN ACTION

Edital nº 002/2025 - TGA-ENS/TGA-DG/CTGA/RTR/IFMT

O Diretor-Geral Pró Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – Campus Tangará da Serra, no

exercício de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 1.022, de 24 de abril de 2024, e em conformidade com a

legislação vigente, torna pública a retificação do Edital nº 002/2025, referente ao Processo Seletivo de Estudantes para o Curso de

Formação Inicial e Continuada (FIC) – Français en Action.

As alterações são apresentadas a seguir:

I – Alteração do Item 1 – DA ABERTURA

Onde se lê:

1. DA ABERTURA

O Diretor-Geral Pró Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Tangará da Serra, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT Nº 1.022, de 24.04.2024, e de acordo com as disposições da legislação

em vigor, torna público, por meio deste edital, o processo seletivo do curso de Formação Inicial e Continuada (FIC) – Français en

Action, de 160 horas, com ingresso em 26 de março de 2025.

Leia-se:

1. DA ABERTURA

O Diretor-Geral Pró Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Tangará da Serra, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT Nº 1.022, de 24.04.2024, e de acordo com as disposições da legislação

em vigor, torna público, por meio deste edital, o processo seletivo do curso de Formação Inicial e Continuada (FIC) – Français en

Action, de 160 horas, com ingresso em 02 de abril de 2025.

II – Alteração do Item 10 – DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

Onde se lê:

10. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

10.1. A seleção será realizada em fase única, de caráter eliminatório e classificatório, com a verificação e análise dos documentos e

informações prestadas pelos(as) candidatos(as) exclusivamente por meio do Formulário Eletrônico de Inscrição.

10.2. Em caso de preenchimento total das vagas, será adotado o seguinte critério de seleção:

a) Terá preferência o(a) candidato(a) com maior idade;

b) Persistindo o empate, será realizado sorteio para o preenchimento das vagas.

Leia-se:

10. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

10.1. A seleção será realizada em fase única, de caráter eliminatório e classificatório, com a verificação e análise dos documentos e

informações prestadas pelos(as) candidatos(as) exclusivamente por meio do Formulário Eletrônico de Inscrição.

10.2. Após o preenchimento total das vagas, será adotado o seguinte critério de seleção:

a) Terá preferência o(a) candidato(a) com maior idade;

b) Persistindo o empate, será realizado sorteio para o preenchimento das vagas.

III – Alteração do Item 11 – DO CRONOGRAMA DA SELEÇÃO
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